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Ob jeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NA 
LOCALIDADE DE CAMPO DE DENTRO NO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE 

( x ) Planejamento da 
Contratação 

( x ) Seleção do Fornecedor 

Gestão do Contrato 

FASE DE ANÁLISE 

Observação: Após a identificação e avaliação dos riscos, deve-
se verificar a classificação na matriz de Probabilidade x Impacto 
ao lado), sendo que os riscos que resultarem em uma classificação 

alta (cor vermelha na matriz) devem receber maior atenção do 
que os riscos classificados como moderados ou médios (cor 
amarela na matriz) e, consequentemente, os riscos classificados 
como baixo (cor verde na matriz) podem ler menor atenção que 
os moderados e altos 

Descrição dos impactos: 
Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com vistas a novo 
planejamento. 
Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade. 
Alto Danos cOe•comprometerri a essência doprocesso/serVico. impedindo-o de seguir seu curso 
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Classific 
ação (P x 

I) 
Dano Ação Preventiva 

(AP) 

Realizar 
planejamento 
eficiente e quantificar 
adequadamente o 
objeto conforme as 
necessidades de 
cada órgão. 

Responsável 
AP 

Ação de 
Contingência (AC) 

Responsável 
' AC 

Planejamento deficiente 

Baixa Alto Média 

O prejuízo ao 
atendimento da 
demanda da Unidade 
Administrativa/Secretar 
ia do Município de 
Graça-CE 

Secretário (a) 
Municipal 

Requisitante. 

Revisão de 
quantitativos 

Equipe de 
planejamento 

Atraso ou demora na 
conclusão dos processos 
administrativo e jurídico de 
contratação 

Média Baixo Baixa 

Demora na 
disponibilização da 
solução para a 
Secretaria do 
Município de Graça; 
não cumprimento dos 
prazos acordados 

1 - Acompanhamento 
e apoio junto às 
áreas requisitantes. 
2 - Definir 
cronograma 
preventivo de 
trabalho, prevendo 
prazo amplo para 
realização de 
análises; 
3 - Encaminhar autos 
para análise jurídica 
respeitando os 
prazos programados 
para análise e para a 
contratação 

1 - Equipe de 
planejamento; 
2 - Equipe de 
planejamento 
da 
contratação; 
alta 
administração; 
3 - Equipe de 
planejamento 
da contratação 

Apoio temporário 
de servidores da 
Capacitados que 
conhecem o 
processo na 
conclusão do 
processo. 

Equipe de 
planejamento 

FALTA DE CLAREZA 
QUANTO ÀS DEMANDAS 
A SEREM 
DESENVOLVIDAS 

Baixa Alto Média 

Atraso na elaboração 
da contratação; 
solução não atender 
aos objeto 

1-Realizar Estudo 
Técnico Preliminar 
acurado 
2 — Garantir a 
participação dos 
integrantes 
requisitantes no 
processo de 
contratação 

1 - Equipe de 
planejamento 
da contratação 
2 — Alta 
Administração 

Apoio temporário 
de servidores da 
Capacitados que 
conhecem o 
processo na 
conclusão do 
processo. 

Equipe de 
planejamento 
e/ou 
requisitantes 
técnicos 

Elaboração do Termo de Baixa Alto Média Utilização, por parte da Elaborar 1 - Equipe de 1 - Elaborar Equipe de 
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Responsável 

AP 
Ação de 

Contingência (AC) 
Responsável 

AC 

Referência inadequado CONTRATADA, de 
serviços de baixa 
qualidade ou em 
condições de 
execução que não 
atendam às reais 
necessidades das 
Secretarias 
comprometendo assim 
o andamento dos 
serviços ofertados 
pelos mesmos. 

adequadamente o 
termo de referência 
conforme as 
características do 
objeto contratado e 
solicitar a revisão 
deste, pelo setor 
competente. 

planejamento 
da contratação 

Minutas 
padronizadas de 
Termos de 
Referência, 
atendendo as 
normas legais bem 
como as 
necessidades dos 
órgãos envolvidos 
2 - Termo de 
Referência 

planejamento 

Contratação com preço 
acima da média do 
mercado Baixa Alto Média 

Prejuízo ao erário Realizar orçamento 
obedecendo a 
Orientação normativa 
específica para tal fim 

Setor de 
Engenharia 

1 - Cancelamento 
da execução dos 
serviços 
2 - Não 
adjudicação do 
certame 

1 - Autoridade 
Competente; 
2 — 
Autoridade 
Competente 

Licitação Deserta ou 
Fracassada 

Média Media Média 

Realização de novo 
processo licitatório, 
adiando assim o 
processo de aquisição 

Ampla divulgação do 
certame 

Unidade 
Central de 
Contratações 

1 - Ampla 
divulgação do 
certame; 
2 — Elaboração de 
Cláusulas não 
restritivas de 
Habilitação, 
Emissão de 
Proposta, entrega e 
execução 
contratual 

1 - Unidade 
Central de 
Contratações; 
2 — 
Demandantes 
- Equipe de 
planejamento 
— Autoridade 
Competente 

Contratada não comparecer 
para assinar o Contrato 

Baixa Alto Média 

1 - Atraso no início da 
execução do 
fornecimento; 

1 - Deflagrar o 
Processo com 
antecipação mínima 
de modo a ter prazos 

1 — 
Demandante - 
Setor de 
planejamento - 

1 — promover e 
Acelerar processo 
de sanção ao 
Licitante que não 

1 — Comissão 
Processante — 
Autoridade 
competente 
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de convocação de 
remanescentes sem 
comprometer o 
planejamento e os 
serviços públicos 

Agente 
Contratação 
Autoridade 
competente 

de 
— 

cumpriu 
obrigações 

suas 

2 — agilidade e 
habilidade na 
negociação dos 
remanescentes 

Contratada não consegue Atraso na execução do 1 - Criteriosa análise Agente de Notificações Fiscal e 
cumprir com 
firmados 

os termos Baixa Alto objeto dos documentos de 
habilitação das 
licitantes 

Contratação 
Pregoeiro(a) 

/ tempestivas 
contratada 

a Gestor 
Contratos 

de 
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ANEXO IV 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000420240603000542 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa especializada em SERVIÇOS DE ENGENHARIA para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NA 

LOCALIDADE DE CAMPO DE DENTRO NO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e conforme justificativa constante no 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato terá vigência, contados da data da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021, ou ainda de acordo com o cronograma físico finamceiro. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação enquadra-se na Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 

05/2024, e nas demais normas legais e regulamentares atinentes a matperia. 

2.2. Justificativa da contratação 
2.2.1. A contratação de uma empresa para a execução da construção de uma 

passagem molhada na localidade de Campo de Dentro, no município de Graça-CE, é 

imperativa para suprir uma demanda essencial de infraestrutura e mobilidade, além de 

mitigar desafios de acessibilidade enfrentados pela população local. A necessidade 

desta contratação está fundamentada no interesse público, urna vez que: 

15.1 Melhoria na Infraestrutura: 
A região carece de infraestrutura adequada para garantir o tráfego seguro e contínuo 

de veículos e pedestres, principalmente durante períodos de chuva,quando a travessia 

do local se torna impraticável. 

15.2 Segurança e Mobilidade: 
A ausência de uma passagem molhada eficiente coloca em risco a segurança dos 

moradores e usuários da via, comprometendo o acesso a serviços essenciais como 

saúde, educação, e comércio, especialmente durante eventos climáticos adversos. 

15.3 Desenvolvimento Socioecondrnico: 
Uma infraestrutura adequada é fundamental para o estímulo ao desenvolvimento 

socioeconômico, facilitando o escoamento da produção agrícola e o acesso ao 

mercado, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores da 

região. 

15.4 Redução de Custos de Manutenção: 
A implantação de uma passagem molhada estruturada minimiza os custos recorrentes 

com manuten  ao ememencial e reparos da via, promovendo uma solução duradoura e 
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mais econômica a longo prazo. 

15.5Conformidade com Planejamento Estratégico: 
Esta contratação se alinha com o plano de desenvolvimento urbano e econômico do 

município de Graça-CE, conforme estabelecido no Plano de Contratação Anual, 

número 23467889000117-0-000002/2024, exercício financeiro de 2024. 

A construção da passagem molhada na localidade de Campo de Dentro, portanto, é 

uma resposta estratégica e essencial para resolver problemas críticos de infraestrutura, 

segurança, e desenvolvimento socioeconômico, promovendo o bem-estar geral e a 

sustentabilidade da região. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descriçãoo da soluçao como um todo encontra-se pormenorizada em topico específico do 

Estudos Tecnicos Preliminares. 

3.2. O regime de execução indireta se dará por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

a) A empresa para realizaçãoo do objeto sera seledonada atraves do processo lidtatorio de 

CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONICA, cujas regras serao previstas no edital. 

b) A vencedora do certame devera comprovar todas as exigendas de habilitagao previstas de 

forma defalhada no edital, para que, apos a sua devida avaliagao, esteja apta a assinar o 

contrato com a Prefeitura Municipal de Graça. 

c) Os critenos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, economico-financeira e tecnica-

operacional a serem atendidos pela contratada serao previstos no edital. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

4.3. Nao haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

14.133,de 2021. 

4.4. VISTORIA: 

4.4.1. É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão executados os 

serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não cabendo nenhuma 

alegação posterior por desconhecimento das condições locais; 

4.4.2. A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura alegação de óbice, 

dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto ou obrigação decorrente desta 

contratação; 

4.4.3. A vistoria deverá ser agendada com o setor de engenharia/secretaria da Infraestrutura, 

através do e-mail: secdeobras@graca.ce.gov.br; 

4.4.4. Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar 

declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos 

futuros, conforme modelo abaixo: 
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Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n° 

 , por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a). 

 , portador da identidade n° , DECLARA, 

sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto dos serviços 
especificados, bem como com as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do 
objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

  (CE), (dia) de (mês) de (ano) 

(Nome completo do responsável ou preposto 

Assinatura 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O Departamento de Obras do Município realizará a fiscalização e acompanhamento dos 
serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no cronograma 
definido para o serviço. 

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a ser definido 
para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive por qualquer meio 
eletrônico ou telemático, os quais serão gravados para fins de comprovação, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, emitido 
após a formalização da contratação; 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender todas as condições 
deste instrumento. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§5'do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

- IMEN ~In 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escr 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 
(inciso V do art. 22 do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA Jou: CÂNDIDO DE CARVALHO, N' 483; CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
wwWGRAÇA.CE.GOVBR 



1111111111Vt.t=~~22: 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o 

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 10 de abril de 2021, o 

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 
serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 
Preço Global. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

I - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
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II - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO 

SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

III - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

IV - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o 
estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764/71, em se tratando 
de sociedade de cooperativa. 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

V - DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) VÁLIDO NA FORMA DA LEI e 
prova de CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

Habilitação Fiscal e Trabalhista 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

III - A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014; 

IV - A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

V - A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

VI - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, 
através de Certificado de Regularidade — CRF; 

VII - Prova de inexistência de débitos inadimpliclos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, acompanhado das notas explicativas, 
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar 
em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 
normas fixadas para as. sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência  legal, ficarão 
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente 
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

Entende-se que a expressão "na forma da lei", constant no item I no mínimo: balanço patrimonial e 
DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do livro diário, conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário - TCU. 
As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do 
Decreto IV' 9.555, de 6 de novembro de 2018); 
OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 
As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED, 
A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 
informações, verificar o sito www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação 
do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 
50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão 
TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. 
II - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (inciso II do artigo 69 da Lei n° 14.133/21). 
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Habilitação Técnica Operacional 

Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

— CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), ou outro conselho competente, em que 
conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto 

da licitação, em plena validade; (art. 67, inc. V, Lei n° 14.133/21) 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará: 

Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 
em conformidade com o disposto no inciso III do art. 67, da Lei N° 14.133/2021, apresentando, no 
mínimo, o seguinte: 

Equipe mínima: 

a) 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista; 

Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, que 
comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, 
fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da 
empresa.. concorrente na condição de "CONTRATADA", acompanhadas das anotações e registros 
de responsabilidade técnica (ART) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos 
profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às 
informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes. 

GOVERNO MUNICIPAL ro 
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Habilitação Técnico-Profissional 

Apresentação de profissional de nível superior ou outro competente, detentor de certidões de acervo 
técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo 
conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos 
referidos atestados, devidamente registador no conselho profissional competente (CREA/CAU) da 
região onde os serviços foram executados, que comprove ter o profissional executado serviços 
relativos à execução de obra ou serviços de características ao objeto licitado. 

Declaração de compromisso de futura contratação expedida pelo profissional e empresário, caso 
não seja responsável técnico da empresa. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como 
responsável (is) técnico(s) da participante, através de declaração e sua substituição só será 
possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização; 

A prova do vínculo do profissional previsto no item anterior, como responsável técnico da empresa, 
ocorrerá quando da convocacão para assinatura do contrato da seguinte forma: 

a) O empregado comprova-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro 
de empregados" ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social — CTPS. 

b) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal aprovação 
deverá ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro na 
entidade competente, devidamente atualizada, ou de certidão simplificada na Junta Comercial 
expedida na sede do licitante; 
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